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de 2098 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 27 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 5 de Julho de 2004.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2004/A

Considerando a necessidade de proceder a uma alte-
ração pontual ao quadro de pessoal do Hospital de
Santo Espírito de Angra do Heroísmo, na parte res-
peitante ao pessoal médico, na especialidade de cirurgia
vascular, por forma a dotar a referida unidade de saúde
de pessoal em área carenciada de prestação de cuidados
de saúde:

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo único

O quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito
de Angra do Heroísmo é alterado de acordo com o
mapa anexo a este diploma, do qual faz parte integrante.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 2 de Junho de 2004.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 28 de
Junho de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Remu-
neração

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior Cirurgia vascular . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . Assistente graduado/assistente . . . . . . . . . . . . . . 1 (d)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(d) Remuneração de acordo com as tabelas anexas ao Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.




